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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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FONE (15) 3267-8800  

 

             PORTARIA Nº 123/2025 
                                                            de 12 de Fevereiro de 2025. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de 

ASSISTENTE ADMINSTRATIVO para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     Artigo 1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

MATEUS DE JESUS PIRES MOREIRA, portador (a) da CIRG nº 56.564.***-0, CPF nº 

440.264.***-45, aprovado (a) na 11ª (Décima-primeira) colocação da classificação final do 

Concurso Público 01/2023 para o emprego de ASSISTENTE ADMINSTRATIVO; 
 
     Artigo 2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 9A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de Fevereiro 
de 2025.  
 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

PODER EXECUTIVO
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             PORTARIA Nº 124/2025 
                                               de 12 de Fevereiro de 2025. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva desta Prefeitura Municipal, Srª 
MARIANE ISABEL DE ALMEIDA MORAIS MOURA, Vice Diretor de Unidade Escolar, encontra-se afastada de 
/suas funções por motivo de licença-maternidade, com previsão de retorno às suas atividades em 19/07/2025; 

 
Considerando que a partir de 21/07/2025 a servidora afastada gozará 

de período de férias com retorno ao trabalho previsto para o dia 19/08/2025; 
 
Considerando que a servidora efetiva, Sra Denia de Cassia Fernandes, 

PEB II, lotada na EMEIF “Ricardo Puccetti”, encontra-se atualmente afastada de suas funções após sua 
designação para exercer interinamente as atribuições do emprego de Vice Diretor de Unidade Escolar em 
substituição a Sra MARIANE ISABEL DE ALMEIDA MORAIS MOURA; 

 
Considerando que a ausência da Sra Denia de Cassia Fernandes na 

sala de aula causa prejuízo principalmente no aprendizado dos alunos; 
 
Considerando a existência de Processo Seletivo em vigor para o 

emprego de PEB II; 
         
     RESOLVE: 

 

     Artigo 1º - Admitir por prazo determinado até 18/08/2025, para prestar 

serviços como PEB II, o (a) Senhor (a) NECI BEZERRA DE OLIVEIRA DIAS, portador (a) da CIRG nº 

18.989.***-0, CPF 129.804.***-63, profissional devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na 28ª 

(Vigésima-oitava) colocação na classificação do Processo Seletivo 01/2024; 
 
     Artigo 2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 1A  da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no orçamento 
vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de Fevereiro de 2025.  
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

 
ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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             PORTARIA Nº 125/2025 
                                               de 12 de Fevereiro de 2025. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva desta Prefeitura Municipal, Srª 
ANDREA MARQUES ACOSTA KNITTEL, Vice Diretor de Unidade Escolar, nomeada através da Portaria nº 
06/2017 para exercer o emprego de provimento em comissão de Diretor de Departamento de Educação, 
prestando seus serviços na Secretaria de Educação deste município; 

 
Considerando que o servidor efetivo, Sr EZIQUIEL CARDOSO DE 

CAMARGO, PEB II, lotado na EMEIF “Ricardo Puccetti”, encontra-se atualmente afastado de suas funções 
após sua designação para exercer interinamente as atribuições do emprego de Vice Diretor de Unidade Escolar 
em substituição a Sra Andrea Marques Acosta Knittel; 

 
Considerando que a ausência do Sr Eziquiel Cardoso de Camargo na 

sala de aula causa prejuízo principalmente no atendimento dos alunos; 
 
Considerando que a servidora efetiva desta Prefeitura Municipal, Sra 

YOLANDA CRISTINA ZUCON, Professor Adjunto II, assumiu os trabalhos na sala de aula atribuída ao Sr 
Eziquiel Cardoso de Camargo a partir de sua nomeação para o emprego de Vice Diretor de Unidade Escolar; 

 
Considerando que a ausência da Sra YOLANDA CRISTINA ZUCON 

causará prejuízo no andamento dos trabalhos da unidade escolar; 
 
Considerando a existência de Cadastro de Reserva em vigor para o 

emprego de PROFESSOR ADJUNTO II; 
         
     RESOLVE: 

 

     Artigo 1º - Admitir por prazo determinado até 12/02/2026, para prestar 

serviços como PROFESSOR ADJUNTO II, o (a) Senhor (a) EDIMILSON NUNES, portador (a) da CIRG nº 

42.273.***-2, CPF 304.717.***-93, profissional devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na 5ª 

(Quinta) colocação na classificação do Cadastro de Reserva do Concurso 01/2023; 
 
     Artigo 2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 1A  da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no orçamento 
vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de Fevereiro de 2025.  
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

 
ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 2025 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO, vem através deste documento 

comunicar aos cidadãos que, de acordo com o disposto em Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA 

MUNICIPAL DA SAÚDE ON-LINE E PRESENCIAL, no dia 21 de Fevereiro de 2025, com início às 17:00 

Horas na sede da Câmara Municipal de Capela do Alto, situada na Praça São Francisco 26, Capela do Alto 

SP, Cep. 18.195-000, sendo que, será realizada no Auditório da Câmara Municipal e também sendo 

transmitidas ao vivo de forma on-line no canal https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto para a 

análise e apresentação do “3º Relatório Quadrimestral da Saúde do Ano de 2024 (Setembro a Dezembro 

de 2025)”, que demonstra as ações realizadas pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes 

poderão encaminhar as perguntas via chat durante a realização da audiência ou no local de participação; a 

participação da sociedade é fundamental. A realização da Audiência Pública Municipal eletrônica é uma forma 

de assegurar o cumprimento das disposições contidas nas Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como garantir transparência e 

participação popular no processo de fiscalização das ações de saúde praticadas no Município. 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
Estado de São Paulo 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CNPJ/MF 46.634.077/0001-14 
FONE (15) 3267-8800 – FAX 3267-8815 

  

1  

  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 

de 12 de Fevereiro de 2025. 
  

  

Trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Colaboração com a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Capela do Alto - APAE.  

  
  

HENRIQUE DANIEL LEME, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,     
  
 
  

J U S T I F I C A:  
  
  

Considerando a necessidade de desenvolvimento dos trabalhos 

de atendimento educacional à Pessoa com Deficiência; 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.369/2024, de 10 de 

dezembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do município para  o exercício de 2025  a realizar 

transferências de recursos financeiro  mediante a celebração de Termo de Colaboração com a Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capela do Alto – APAE inscrita no CNPJ sob o nº 60.115.391/0001-

11, entidade civil, filantrópica de caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e 

pesquisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos, com sede à Rua Vicente Antunes Nogueira, nº 60 – 

centro - nesta cidade, com a finalidade de conceder subvenção no valor de R$ 38.721,48 (trinta e oito 

mil, setecentos e vinte e um reais e quarenta e oito centavos) com a finalidade de custear as despesas 

da  execução do PROJETO “QUALIDADE DE VIDA”,  para o exercício de 2025. 

Considerando o disposto no artigo 31, caput e inciso II da Lei 

Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204/2015, que assim dispõe: 

Art. 31.  Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando: 
… 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar 
da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei no 4.320, 
de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000; 

Documento assinado digitalmente/eletronicamente. Confira as assinaturas no link: https://capeladoalto.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/4697FC6489E64739B47C5297D992545B
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Considerando a existência de previsão orçamentária de 

subvenção social para concessão em favor da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capela 

do Alto – APAE. 

1. JUSTIFICA e defere a celebração de TERMO DE 

COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO E A ASSOCIAÇÃO 

DE PAES E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO, para a execução do referido projeto 

conforme o plano de aplicação apresentado, o recurso será custeado as despesas de pessoal (recursos 

humanos e serviços de terceiros), no valor de R$ 38.721,48 (trinta e oito mil, setecentos e vinte e um reais 

e quarenta e oito centavos). 

2. Os recursos a serem repassados para a entidade e 

destinados para a execução de seu plano de trabalho, serão provenientes de recursos próprios do 

Município e recursos federais repassados pelo Ministério de Desenvolvimento Social. 

3. Os valores, e as normas reguladoras e demais obrigações 

das partes, constarão do respectivo Termo de Colaboração.  

4. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

por conta de dotação orçamentária consignada em orçamento, suplementada se necessário.  

                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, em 12 de Fevereiro de 2025 

   
  
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 

   PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 
 
 
  

Registrado nesta Secretaria e publicado no portal da 

transparência do Município de Capela do Alto.  

 

 
  

Documento assinado digitalmente/eletronicamente. Confira as assinaturas no link: https://capeladoalto.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/4697FC6489E64739B47C5297D992545B
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025 

de 12 de Fevereiro de 2025. 
  

  

Trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Colaboração com a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Capela do Alto - APAE.  

  
  

HENRIQUE DANIEL LEME, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,     
  
 
  

J U S T I F I C A:  
  
  

Considerando a necessidade de desenvolvimento dos trabalhos 

de atendimento educacional à Pessoa com Deficiência; 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.369/2024, de 10 de 

dezembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do município para  o exercício de 2025  a realizar 

transferências de recursos financeiro  mediante a celebração de Termo de Colaboração com a Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capela do Alto – APAE inscrita no CNPJ sob o nº 60.115.391/0001-

11, entidade civil, filantrópica de caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e 

pesquisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos, com sede à Rua Vicente Antunes Nogueira, nº 60 – 

centro - nesta cidade, com a finalidade de conceder subvenção no valor de R$ 68.000,00 (setenta e oito 

mil reais) com a finalidade de custear as despesas da  execução do PROJETO “PREVENIR 

HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO,  para o exercício de 2025. 

Considerando o disposto no artigo 31, caput e inciso II da Lei 

Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204/2015, que assim dispõe: 

Art. 31.  Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando: 
… 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar 
da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei no 4.320, 
de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000; 
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Considerando a existência de previsão orçamentária de 

subvenção social para concessão em favor da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capela 

do Alto – APAE. 

1. JUSTIFICA e defere a celebração de TERMO DE 

COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO E A ASSOCIAÇÃO 

DE PAES E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO, para a execução do referido projeto 

conforme o plano de aplicação apresentado, o recurso será custeado as despesas de pessoal (recursos 

humanos e serviços de terceiros), no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais). 

2. Os recursos a serem repassados para a entidade e 

destinados para a execução de seu plano de trabalho, serão provenientes de recursos próprios do 

Município e recursos federais repassados pelo Ministério de Desenvolvimento Social. 

3. Os valores, e as normas reguladoras e demais obrigações 

das partes, constarão do respectivo Termo de Colaboração.  

4. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

por conta de dotação orçamentária consignada em orçamento, suplementada se necessário.  

                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, em 12 de Fevereiro de 2025 

   
  
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
   PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 
 
 
  

Registrado nesta Secretaria e publicado no portal da 

transparência do Município de Capela do Alto.  
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